
REQUERIMENTO Nº 107/2025 

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, que após ouvido o Plenário, seja
oficiada a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA,
solicitando esclarecimentos sobre as divergências nas informações
divulgadas a respeito da interrupção do abastecimento de água na
cidade de Bicas/MG.

Justificação: Foram constatadas informações desencontradas quanto
aos motivos e a duração da interrupção no fornecimento de água, o
que tem gerado dúvidas e insegurança entre os moradores afetados. 
Nesse sentido, cabe ressaltar que este vereador recebeu a informação
da COPASA de que estariam efetuando manutenção na rede de
abastecimento de água na região, pelos motivos de BAIXA VAZÃO
NA ETA, AGUARDANDO PATRULHA ELETROMECANICA:
BOMBA Nº 02 VAZÃO BAIXA, BOMBA Nº 01 AGUARDANDO
MANUTENÇÃO VALVULA DE PE, nota aberta em 03 de Outubro
2025 e a previsão de solução é 07 Outubro de 2025 até às 19:00 horas.
Por outro lado, foi publicado comunicado pela COPASA informando
uma manutenção operacional e que o abastecimento foi interrompido
dia 08 de Outubro de 2025 e que a previsão de normalização seria no
decorrer da madrugada de 09 de Outubro de 2025.

            Diante disso, requer-se que o órgão competente encaminhe a
esta Casa Legislativa, no prazo legal, as seguintes informações:

1.                  Relatório completo sobre as causas da falta de
abastecimento de água;

2.                  Indicação das regiões e bairros atingidos, com as
respectivas datas de interrupção e restabelecimento;
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3.                  Cópias dos comunicados oficiais emitidos à população
durante o período de interrupção;

4.                  Explicação acerca do motivo em que a COPASA não
informou a manutenção conforme determinação do
Decreto Estadual nº 43.581/2004 (Art. 123, § 1º e art.
124);

5.                  Explicação sobre as divergências entre os dados
inicialmente repassados e as informações posteriores;

            5.           Medidas adotadas para evitar que situações
semelhantes voltem a ocorrer e para garantir a uniformidade das
informações oficiais.

 

Câmara Municipal de Bicas, 20 de outubro de 2025.

MAX CORTAT NEVES
Vereador - UNIÃO

Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
Prefeito Jacyr Moreira, nº: 49, 36600-000

e-mail: camara@bicas.mg.leg.br - Tel.: 3232712973
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